
ESTADO OE MATO GROSSO
CÁMÂRA MUNIcIPAL DE CUIÁBÁ

À PRESIDENTE DA
lohs qüst do@rrido o pr.@ legrl,
R.ginolo Intedo e § 8" do anigo

Àd. l' Iicô declúâda de ulilidâde públi@ municipal, nos t€mos da Lei

Municiprl n" 1.158, de 09 de julho de 1993, a Ass@iáçâo da Redê de Apoio às Mulh@s de

Mato Gmsso - ARÀMMT.

Áí. 2' Esta lÉi entrâ eô vi8or M dãt de sua publi@9ão.

Palácio ?óchoal MoEnâ Cáúâ1, eú Cuiobá-MT, en 14 de fevereiro de 2025.
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I,I'I N" 7.22I DE I,I Dtr FEVEREIRO DE 2025.

DECLAR{ DE UTILIDADD PUBI,ICÁ
MUNICIPÁL Á ÁSSOCIAÇÁO DA REDF] DFJ

APOIO À§ MULHERE§ DE MATO GRO§§O .

cÂMÀRÀ MUNIcIpaL D[ cuIÁDÁ - Mr: Frço
e em confomidade con os §§ 3" e ,' do aÍi3o 150 do

29 da Lei Olgánicâ do Muíiclpio de Cüiâbá MT

R;É*e. d.tr .lFco3"'íP@. P*[úl MoEna câbmD
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